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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI “R” Nº 145, de 6 de dezembro de 2011

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2011.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza a abertura de créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município 
de Toledo, para o exercício de 2011.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2011:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.875.852,93 (seis milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.956,40
000260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.956,40
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 35.800,00
000280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 35.800,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 2.305,00
000290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 2.305,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 18.670,00
000310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 18.670,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................. R$	 3.980,00
000320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.980,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.......................................................... R$	 3.373,60
000350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.373,60
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 10.000,00
000370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 101.740,17
000400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 101.740,17
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 30.000,00
000450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 4.675,00
000540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 4.675,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	                     220,00
000550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	                     220,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 2.480,00
000570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 2.480,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 46.060,00
000730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 46.060,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-017 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.309,24
000850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.309,24
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00081-022 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 2.215,40
000920 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant.............. R$	 2.215,40
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00451-024 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 20.000,00
000960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE............... R$	                       70,00
000970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	                       70,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES E CONTRATOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 7.205,00
001020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 7.205,00
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PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZ DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.................................................... R$	 322.820,00
001380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 322.820,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-035 DESPESAS COM PASEP
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................................................... R$	 168.595,00
001450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 168.595,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 13.700,00
001560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 13.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-039 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 19.220,00
001660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 19.220,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 4.100,00
002490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 4.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-057 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 26.000,00
002540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 26.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 20.140,00
002700 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 20.140,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 97.680,00
003080 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 97.680,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 100.000,00
003210 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Dir.R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 709.670,00
003300 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 709.670,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 248.490,00
003340 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 248.490,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-082 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 19.700,00
003470 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 19.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.122.00026-084 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 10.340,00
003520 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 10.340,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 51.810,00
003720 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 51.810,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 26.420,00
003740 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 26.420,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 87.090,00
003820 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 87.090,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 31.590,00
003850 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 31.590,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-105 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 313.195,59
004430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 313.195,59
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-108 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMEN E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 17.000,00
004530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 8.750,00
005500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 8.750,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-146 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 83.490,00
005670 0.1.00.000555 SANEPAR - Compen Finan ao MEIO AMB do Munic - Arrec Adm Dir – Ex. Cor.. R$	 34.800,00
005670 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente – Ex. Ant....................................................... R$	 48.690,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-150 CONST, AMPL, REF, MELH E EQUIP DE CENTROS CONVIV COMUN
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 45.000,00
005820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 45.000,00



3Ano II		     Toledo, 07 de dezembro de 2011                                        Edição nº 407                              Página

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-152 APOIO ÀS ORGANIZ SOCIAIS COMUNITÁRIAS DE TOLEDO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 7.550,40
005850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 7.550,40
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 12.160,12
005870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 12.160,12
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 21.845,00
005890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 21.845,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-162 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 1.870,09
006120 0.3.00.000512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1 B) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant.. R$	 1.870,09
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONST, AMPL, REF, MELH EQUIP UNID SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 20.040,00
006470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 20.040,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$           1.565.800,00
006550 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$           1.565.800,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 42.360,00
006560 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 42.360,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 421.470,00
006590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 421.470,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-181 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 209.080,00
006820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 148.750,00
006820 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 60.330,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 6.690,00
006830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor ............. R$	 6.690,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 45.000,00
006840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 45.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-182 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 77.860,00
006930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 77.860,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 17.300,00
006950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 17.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 12.500,00
006980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 12.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 6.900,00
007050 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 6.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-196 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 19.290,00
007550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 19.290,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 5.860,00
007560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.860,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 5.705,00
007580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.705,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-203 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 65.900,00
007840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 65.900,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 1.510,00
007860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 1.510,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 10.650,00
007870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.650,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSB - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 73.190,68
008260 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 73.190,68
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇO DE PSE - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 33.812,78
008320 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade..................... R$	 33.812,78
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-220 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 5.080,00
008440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.080,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-236 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 500.000,00
009130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 500.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00051-239 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 600.000,00
009180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 600.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 11.330,00
009240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 11.330,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 79.464,83
009320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 79.464,83
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00311-244 AMPL, REFOR E MELH NO AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 272.000,00
009470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 272.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................... R$           6.873.079,30
	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 2.773,63
000030 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Cor.................................................. R$	 2.773,63
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.......... R$	 2.773,63

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 1.418.520,00 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e 
vinte reais), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-027 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............................... R$	 3.520,00
001091 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.... R$	 3.520,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS................................. R$           1.415.000,00
001431 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.... R$           1.415.000,00
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................... R$           1.418.520,00

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
	 I – no orçamento da administração direta:
	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-014 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 13.520,00
000680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 13.520,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.500,00
000710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.500,00
000780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00042-018 COORD E CONTR DE DOCUM OFIC E SIST DE TELEF - DESP FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.500,00
000860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00052-019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 5.000,00
000870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 10.000,00
000880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-027 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 13.000,00
001090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 13.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 13.519,24
001100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 13.519,24
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 114.000,00
001330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 114.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZ DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.................................................................. R$	 50.000,00
001360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.843.00002-032 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONFESSADA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.................................................... R$	 10.000,00
001390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-035 DESPESAS COM PASEP
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................................................... R$	 1.870,09
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001450 0.3.00.000512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1 B) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Ant.. R$	 1.870,09
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 6.000,00
001500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 6.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.004 - 04.127.00092-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 14.000,00
001580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 14.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 12.000,00
002880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 12.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS............................................................................................ R$	 9.500,00
002920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 9.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 28.000,00
002950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 28.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 9.000,00
002970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.000,00
002980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 10.000,00
003000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00021-249 AMPL, REF E MELHOR NA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 34.000,00
003009 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 34.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 2.930,00
003130 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor... R$	 2.930,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-082 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 18.900,00
003470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 18.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 8.750,00
004780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 8.750,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-146 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 66.690,00
005650 0.1.00.000555 SANEPAR - Compen Finan ao MEIO AMB do Munic - Arrec Adm Dir – Ex. Cor.. R$	 18.000,00
005650 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente – Ex. Ant....................................................... R$	 48.690,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 16.800,00
005680 0.1.00.000555 SANEPAR - Compen Finan ao MEIO AMB do Munic - Arrec Adm Dir – Ex. Cor.. R$	 16.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 30.000,00
006550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 30.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 2.300,00
006560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 2.300,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 512.800,00
006570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 72.800,00
006570 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 440.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 154.700,00
006590 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 154.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	                     373,50
006660 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	                     373,50
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 158.226,50
006720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 136.000,00
006720 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 22.226,50
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 16.120,00
006730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 6.000,00
006730 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 10.120,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 19.190,00
006740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 16.400,00
006740 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 2.790,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-181 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 10.240,00
006830 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir ..... R$	 10.240,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 16.930,00
006970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 1.000,00
006970 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 15.930,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 13.500,00
006980 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 13.500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.......................................................... R$	 3.000,00
007010 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.900,00
007030 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor........................... R$	 3.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 1.300,00
007050 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	 1.300,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	                      800,00
007070 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dir...... R$	                      800,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.00262-188 MANUTENÇÃO CONVÊNIOS COM EMATER
3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES........................................................................................................... R$	 30.000,00
007300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROGR COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 12.215,40
007420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.000,00
007420 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant.............. R$	 2.215,40
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............................... R$	 10.800,00
007470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 10.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSB - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.435,16
008290 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 5.435,16
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇO DE PSE - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 10.604,58
008330 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade..................... R$	 10.604,58
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 47.538,48
008370 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 47.538,48
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 20.217,04
008400 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................ R$	 20.217,04
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-223 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 2.508,20
008610 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade..................... R$	 2.508,20
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 20.700,00
008620 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade..................... R$	 20.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00472-224 ATIVD DO GAB DA SECR DE ATEND A MULHER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 1.000,00
008730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 2.000,00
008740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-226 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO A MULHER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.000,00
008770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-227 MANUT DEPTO E IMPLEM POLÍTICAS DE ATENDIMENTO À MULHER
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................. R$	 1.000,00
008810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 1.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............................... R$	 3.400,00
008830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.400,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 2.000,00
008850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 4.000,00
009280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 4.000,00
009370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.000,00
009450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.000,00



7Ano II		     Toledo, 07 de dezembro de 2011	                    Edição nº 407                                  Página

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 3.980,60
009460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	 3.980,60
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.781.00312-245 MANUT DOS SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	                      878,05
009500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............. R$	                      878,05
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA........................... R$             1.616.636,84
	 b) provável excesso de arrecadação proveniente das seguintes fontes:
	 1. Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta, no valor de R$ 4.278.452,46 (quatro milhões, 
duzentos e setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos);
	 2. Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Administração Direta, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais);
	 3. Fonte 104 - Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Administração Direta, no valor de R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais);
	 4. Fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração, no valor de R$ 996.510,00 
(novecentos e noventa e seis mil, quinhentos e dez reais).
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-002 INFRAESTRUT PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO - ORÇ DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 1.773,63
000020 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Cor.................................................. R$	 1.773,63
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	 1.000,00
000060 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Cor.................................................. R$	 1.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO............ R$	 2.773,63
	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
CONVOCAÇÃO Nº 08

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2011:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I:
KATHELI MAYUMI HINO DO NASCIMENTO

PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS 
I – SEDE DO MUNICÍPIO:
CARLA REGINA FRANZOI
LUCIANE DE JESUS
THATIANE HINDIANARA DA SILVA
MARTA TEIXEIRA PINTO PEREIRA DOS SANTOS

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 7 a 13 de dezembro de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 6 de dezembro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
CONVOCAÇÃO Nº 49

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos) e suas alterações, as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
03/2010:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA T24:
MARCOS EDUARDO MORENO

PARA O CARGO DE ENGENHEIRO I – ENGENHEIRO 
CIVIL:
INES GALVAN
FABIO FORNAROLLI DE ANDRADE
RAFAEL FELIPE FERRONATTO

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 7 a 13 de dezembro de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 6 de dezembro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 226

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 

e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
I:
JEFFERSON PABLO DOS REIS FACHINELLO

PARA O CARGO DE PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
I:
CLEITON GEOVANI BOURSCHEIDT

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 7 a 13 de dezembro de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 6 de dezembro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH Nº 3025 , de 06 de dezembro de 
2011.

Convalida o Programa de Formação 
Continuada dos Servidores Municipais de 
Toledo, através da Escola de Administração 
Pública Municipal, para o exercício de 2011.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem a 
Lei nº 2041/2010, 

R E S O L V E
	

Art. 1º- Fica Convalidado o Programa de Formação 
Continuada dos Servidores Municipais de Toledo, através 
da Escola de Administração Pública Municipal, para os 
cursos realizados no ano de 2011, que passa a fazer parte 
integrante desta Portaria.
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Art. 2º - Em virtude do disposto no artigo anterior, 
fica a Direção da Escola de Administração Pública do 
Município de Toledo autorizada a emitir e a firmar os 
competentes certificados dos cursos realizados no ano de 
2011 pela Escola.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 06 de dezembro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 76/2011-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município de Toledo e com fundamento 
na Lei “R” 93, de 9 de setembro de 2011 e na Instrução 
Normativa N° 001/2011,  de 10 de outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1.º Homologar o resultado da Eleição de 
Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil 
de Toledo – CMEIs,  conforme relação abaixo:

1- CMEI  ÂNGELA NEOLETE WESSEL – 
Candidata  eleita: Maria Barbosa Kleinubing

2- CMEI  CANTINHO DA ALEGRIA – Candidata 
eleita: Márcia Cristina Rodrigues da Silva Conceição

3- CMEI  CANTINHO FELIZ -  Candidata eleita: 
Lucinda Pereira da Silva

4- CMEI  CRESCER E APRENDER – Candidata  
eleita: Leoni Parize

5- CMEI  CONSTANTINA HENKEL – Candidata 
eleita: Eliane Aparecida da Silva Luiz

6- CMEI  DALVA NOGUEIRA -  Candidata  eleita: 
Liliane Aparecida Gregório da Silva  Beloto

7- CMEI  DIVA BORDIN FONTANA – Candidata 
eleita: Rosemeri  Maria  Hentz  Soares

8- CMEI  HILDA ÂNGELA DE MARCHI – Candidata  
eleita:  Rejane de Lurdes Lauermann  Saugo

9 -CMEI  IRACI DE SOUZA BATISTA – Candidata  
eleita: Maria Madalena  Ferreira de Arruda

10- CMEI  JENNY DONADUZZI -  Candidata  
eleita:  Marli  Teresinha  Chagas  de Azevedo 

11- CMEI  KARINE -  Candidata  eleita: Elenice 
Fagundes de Souza Modesto Camargo

12- CMEI  KATIUSCIA GAYARDO – Candidata 
eleita: Maria  José  Sheron

13- CMEI NONO  GIACOMAZZI – Candidata eleita: 
Marta Manoel da Silva  dos Santos

14- CMEI NONA GEMA – Candidato  eleito:  
Valdinei  José  Arboleya

15- CMEI  PINGO  DE  GENTE – Candidata  eleita:  
Noeli  Aparecida  de  Almeida  Ebling

16- CMEI  SESI – Candidata eleita: Maria  
Aparecida  Guimarães de Niz

17- CMEI  VÓ THARCILA -  Candidata  eleita: 
Fernanda  Maria  Soprani

Art. 2.º  A eleição foi realizada no dia 22 de novembro 
de 2011, para gestão 2012/2013.
		

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em  27 de 
novembro de 2011. 

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 77/2011-SMED

A Secretária de Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal N° 9394/96, a Deliberação 
002/2005 – CME/Toledo, a Deliberação N° 003/2007 – 
CME /Toledo, o Parecer Técnico N° 01/2011-DEIN/SMED, 
de 22 de novembro de 2011 e demais normas municipais 
constantes na Lei Orgânica do Município de Toledo,

RESOLVE:

Art. 1.º  Aprovar o Regimento Escolar do CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL HILDA ÂNGELA DE MARCHI, 
elaborado de acordo com as normas do SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE TOLEDO.
	

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	
GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em  29 de 
novembro de 2011. 

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação

 
PORTARIA SRH Nº 3027, de 06 de dezembro de 

2011.

Altera a Portaria SRH nº 2861, que instituiu 
Comissão de Sindicância para apurar 
possíveis irregularidades em prestação de 
contas de Escola Municipal. 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais

considerando que houve equívoco na fundamentação 
da Portaria SRH nº 2861, de 18 de novembro de 2011, 
publicada em 21/11/2011;

considerando que a denúncia que originou a Portaria 
SRH nº 2861 foi feita via protocolo e não através de e-mail,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica excluída da fundamentação da Portaria 
SRH nº 2861, de 18 de novembro de 2011, a seguinte 
expressão: “considerando o contido no e-mail recebido pelo 
Gabinete do Sr. Prefeito, de 08 de novembro de 2011, em 
anexo”.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 06 de dezembro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 002/11-SMED

A Secretária Municipal de Educação de Toledo, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei, e nos termos do artigo 34, da Lei Municipal nº 2.026/10, 
e do prescrito no § 2º do artigo 103, do Decreto Municipal 
nº 375/10,

RESOLVE:

Art. 1.º  Homologar a Deliberação nº 003/11-
CME/Toledo e o Parecer nº 031/11-CME, referente as 
Normas complementares atualizadas do Sistema Municipal 
de Ensino de Toledo,  para os ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, para a criação, organização, autorização, 
funcionamento, renovação da autorização de funcionamento, 
verificação e cessação de atividades escolares; matrícula 
de ingresso e por transferência; aproveitamento de estudos, 
classificação e reclassificação, adaptação de estudos, 
revalidação e equivalência de estudos feitos no exterior, e 
regularização de vida escolar em estabelecimentos de ensino 
regular e em suas diferentes modalidades, e da proposta 
pedagógica, a partir de 2012.

Art. 2.º  Os efeitos do ato acima, entram em vigor 
com a publicação do presente Termo de Homologação.

Toledo, 30 de novembro de 2011.

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal de Educação 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 463/2011
OBJETO: Contratação de empresa para: LOTE 001: 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços 
de ampliação do Colégio Estadual Vereador Francisco 
Galdino de Lima, situado na Rua Olavo Bilac, esquina 
com Rua Mauá, 390, Lote 532, Quadra 511, Vila Industrial, 
neste Município de Toledo-PR, de acordo com a matrícula 
nº 14334 do 1º Ofício Registro de Imóveis, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos, Convênio 
N° 2920110481 com a Secretaria de Estado da Educação e 
nos termos da Lei Municipal “R” 134, de 23/11/2011; LOTE 
002: Execução Global (material e mão de obra) dos serviços 
de ampliação do Colégio Estadual Jardim Maracanã, 
situado na Rua Herval, esquina com Rua Arlei Leonardi, 
Lote 354, Quadra 53, Jardim Maracanã, Bairro Pioneiro, 
neste Município de Toledo-PR, de acordo com a matrícula 
nº 38217 do 1º Ofício Registro de Imóveis, conforme 

orçamento, cronograma físico financeiro, projetos, Convênio 
N° 2920110483 com a Secretaria de Estado da Educação e 
nos termos da Lei Municipal “R” 134, de 23/11/2011. LOTE 
003: Execução Global (material e mão de obra) dos serviços 
de ampliação do Colégio Estadual Novo Horizonte, situado 
na Rua Pacífico Dezem, Nº 428, quara n° 59, Lote n° 330, 
Bairro Jardim Coopagro, neste Município de Toledo-PR, de 
acordo com a matrícula nº 35.717 do 1º Ofício Registro de 
Imóveis,  conforme orçamento, cronograma físico financeiro, 
projetos, Convênio N° 2920110482 com a Secretaria de 
Estado da Educação e nos termos da Lei Municipal “R” 134, 
de 23/11/2011. DATA DE ABERTURA: 26 de DEZEMBRO 
de 2011, às 10:00 horas.  VALOR MÁXIMO: R$ 388.194,46 
(trezentos e oitenta e oito mil cento e noventa e quatro 
reais e quarenta e seis centavos), sendo: Lote 001: R$ 
107.934,63 (cento e sete mil novecentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e três centavos); Lote 002: R$ 102.568,34 
(cento e dois mil quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos); Lote 003: R$ 177.687,49 (cento e setenta 
e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 198/2011
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de reperfilamento asfáltico na Rua Pinheiro 
Machado, entre a Rua Três de Outubro e a Rua Treze de Abril, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal 
“R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 
21.713,81 (vinte e um mil setecentos e treze reais e oitenta 
e um centavos); PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.0032.1159.4.4.90.51.02.0
2 Conta 6070 Fonte 0.1.00.000512; AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1611/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
reperfilamento asfáltico na Rua Pinheiro Machado, entre a 
Rua Três de Outubro e a Rua Treze de Abril, neste Município 
de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 21.713,81 (vinte e um mil 
setecentos e treze reais e oitenta e um centavos). Contrato 
firmado em 01 de dezembro de 2011, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 198/2011.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

444/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CLENIR FÁTIMA WAGNER DE MOURA ME foi 
declarada vencedora para os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10 e 11 perfazendo um valor total de R$ 5.191,50 (cinco 
mil cento e noventa e um reais e cinqüenta centavos). 
- O item 01 ficou deserto de proposta.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 06 de Dezembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

446/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, 
decidiu HABILITAR a seguinte empresa:
- ROGÉRIO BERGAMIN & CIA LTDA 
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 09 do adendo 
03 do edital: não apresentou Acervo técnico profissional, 
conforme exigido no item 03 do adendo 01, tendo apresentado 
somente ARTs em nome do responsável técnico e Atestado 
de Capacidade Técnica sem estar vistado pelo CREA. 
- A empresa CONSTRUTORA ARVD LTDA foi INABILITADA 
pelo não atendimento ao item 13 do adendo 03 do edital: 
apresentou Termos de Aceitação e Sujeição de todas as 

condições da licitação expressas no Edital e partes dele 
integrantes; conforme modelo “B” do edital e apresentou 
proposta de preço referentes a outras licitações.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 06 de Dezembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

440/2011
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa FR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA foi 
declarada vencedora para o item 01 – R$ 33,80, perfazendo 
um valor total de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais).
- A empresa MADEIRAS PARIGOT LTDA foi declarada 
vencedora para os itens 02 – R$ 218,10 e 03 – R$ 104,85, 
perfazendo um valor total de R$ 22.866,60 (vinte e dois mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 
- A empresa FERRAGENS E MATERIAS DE CONTRUÇÃO 
TOLEDO LTDA embora habilitada não apresentou menor 
valor para nenhum dos itens. 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 06 de Dezembro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

NOTIFICAÇÃO

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA os proprietários ou 
possuidores dos imóveis abaixo relacionados para, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar desta Notificação, efetuarem 
a limpeza dos seus respectivos imóveis, sob pena de o Município de Toledo realizar o serviço, cobrando-o posteriormente, 
conforme determina o artigo 14 da Lei nº 1.946/2006 (Código de Posturas):

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m2)
José Attiílio Gonçalves 39767 405 124 259 360,00
Ondina Indústria e Comércio de Plásticos LTDA 45055 820 200 099 32.800,00
Perci Primo Fachim 39777 405 108 116 365,16
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 44, de 5 de dezembro de 2011

Convalida ato da Mesa para fins de execução de registros contábeis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso III do artigo 26 do Regimento Interno,

considerando a edição, nesta data, pela Mesa Executiva do Ato n° ME-14, que designa vereadores para participar de 
encontro nacional na Capital Federal e concede diárias e adiantamentos, resolve:

Art. 1° - Este Ato convalida, na sua íntegra, os termos do Ato n° ME-14, desta data, para se promover os registros 
decorrentes da sua edição e publicação.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor nesta data.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 5 de dezembro de 2011

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal
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